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CONTRATO NS OOl/2022-DL N9 014/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 027/2022

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE

SI FAZEM, DE UM uip0, COMO
CONTRATANTE, O FUNDO W^UNICIPAL DE
SAÚDE, DO OUTRO, COMO CONTRATADA A
EMPRESA HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS EIRELI < EPP.

Ao(s) 13 dias do mês de maio do ano de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE MC NTES ALTOS -
MA, através do Fundo Municipal de Saúde, com sede na Avenida Fabricio Ferraz, s/1, Centro, CEP:
65.936-000 na cidade de Montes Altos /Estado Maranhão, inscrito no C^ PJ sob o n^

11.753.150/0001-92, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr. Domingos Pinheiro
Cirqueira, portador da Cédula de Identidade n^ 021127382002-5 SSP/MA je do CPF n^
436.369.693-15 e pelo Secretário Municipal de Saúde, o Senhor José Garibaldi Ferraz de Souza II,
portador do RG n^. 40309095-4 SSP/MA e CPF n^. 852.899.053-04, doravante denominado
CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

EIRELI - EPP inscrita no CNPJ/MF sob o nQ 19.917.154/0001-70, com sede na Rue Piauí, ne 217,

letra A, Centro, em Imperatriz - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo(a) Sr. Matheus de Castro Feitosa, portador(a) da Carteira de Identidade 034437442007-4

SSP/MA e CPF n^ 046.321.483-85, tendo em vista o que consta no Processo 027/2022 e em

observância às disposições da Lei Federal ns 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais

legislação correlata, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da DISPENSA
DE LICITAÇÃO N9 014/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto destes fornecimentos de materiais e medicamentos odon :ológicos, para
atender as necessidades do município de Montes Altos - MA, conforme da DISPENSA DE

LICITAÇÃO N9 014/2022 e de acordo com a planilha abaixo:
MATERIAIS ODONTOLÓGIGÕ .

ITEKI ^  ̂ DKÇRIÇÃO, UNIDADE QUANT.
VA-OR EM 'R$ ' :

UNITÁRIO . : TOTAL,

01 Abridor de boca abritec c/2 ad-lnf jg Caixa 10 20,58 205,80

02 Ácido fosfórico 37% (seringa) Unidade 15 13,33 199,95

03 Adesivo foto 5ml (Marca 3M) Unidade 2 33^,20 666,40

04 Água oxigenada 1 litro Frasco 2 15,00 30,00

05 Agulha gengival 27gr ~ longa Caixa 4 75,00 300,00

06 Agulha gengival 30gr-curta Caixa 1 4

-sj

O
o

300,00

07 Agulha gengival 30gr - extra curta Caixa ! 4 75,00 300,00

08 Alavanca apical 302 Unidade 1  3 90,13 270,39

09 Alavanca apical 303 Unidade 1 3 90,13 270,39

10 Alavanca reta Unidade i 3 90,13 270,39

11 Alavanca reta infantil Unidade 1  3 90,13 270,39

12 Alavanca Seldim DIREITA IR Unidade !  3 95,80 287,40

13 Alavanca Seldim ESQUERDO IL Unidade i  3 95,80 287,40

14 Alavanca Seldim RETA 2 ADULTO Unidade '  3 95,80 287,40
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15 Álcool 70% c/12 Caixa 5 162,00 810,00

16 Algodão em rolo - dental Pacote 30 5,^5 172,50

17 Alveolitem Frasco 3 85,00 255,00

18 Antisséptico bucal frc c/lOOOmI Frasco 10 55,^8 554,80

19 Babador impermeável pct c/lOO Pacote 10 49,06 490,60

20 Broca carbide cirúrgica n 04 hl 25mm Unidade 10 32,99 329,90

21 Broca diamantada 1011 Unidade 20 7,00 140,00

22 Broca diamantada 1012 Unidade 20 7,bo 140,00

23 Broca diamantada 1013 Unidade 20 7,00 140,00

24 Broca diamantada 1014 Unidade 20 7,P0 140,00

25 Broca diamantada 1015 Unidade 20 7,b0 140,00

26 Broca diamantada 1016 Unidade 20 7,00 140,00

27 Broca diamantada 1032 Unidade 20 7,00 140,00

28 Broca diamantada 1034 Unidade 20 7,00 140,00

29 Broca diamantada 1091 Unidade 20 7,bo 140,00

30 Broca diamantada 1092 Unidade 20 7,'CO 140,00

31 Broca diamantada 1093 Unidade 20 7,!00 140,00

32 Broca diamantada 1190F Unidade 20 7,'00 140,00

33 Broca diamantada 2068 Unidade 20 7,'00 140,00

34 Broca diamantada 2135F Unidade 20 7;oo 140,00

35 Broca diamantada 2667 Unidade 20 7,'00 140,00

36 Broca diamantada 3118F Unidade 20 700 140,00

37 Broca diamantada 3168F Unidade 20 700 140,00

38 Broca diamantada 3195FF Unidade 20 700 140,00

39 Cabo de bisturi Unidade 10 25 16 251,60

40 Caneta de alta rotação Unidade 1 1.30000 1.300,00

41 Caneta de baixa rotação Unidade 1 1.30000 1.300,00

42 Cariostático Frasco 3 5754 172,62

43 Seringa carpule Unidade 2 116(62 233,24

44 Clorexidina 0,2 liq 200ml vidro Unidade 4 3649 145,96

45 Colher de dentina 17 Unidade 6 33157 201,42

46 Colher de dentina 18 Unidade 6 33^57 201,42

47 Colher de dentina 19 Unidade 6 33l57 201,42

48 Colher de dentina 20 Unidade 6 33l57 201,42

49 Coltosol Unidade 6 24^6 144,96

50 Compressa de Gaze Pacote 25 19',50 487,50

51 Creme dental Infantil Unidade 150 ^,20 780,00

52 Cunha de madeira Caixa 2 42>00 84,00

53 Escova de robson Unidade 200 3,92 784,00

54 Espátula para resina suprafll 1/2 Unidade 2 90,00 180,00

55 Espátula para resina suprafil 01 Unidade , 2 90,00 180,00

56 Espelho clínico Unidade il5 ll25 168,75

57 CABO DE ESPELHO EM AÇO Unidade i 15 11,66 174,90

58 Esponja de fibrina Caixa 1 2 9^,00 190,00

59 Eugenol líquido Frasco 1 2 3^,82 71,64

60 Eugenol pó Frasco 1 2 15,83 31,66

61 Filme PVC Unidade l25 13,87 346,75

62 Filme radiográfico c/150 cx Caixa 1 1 38ll6 383,16

63 Fio de sutura nylon 3.0 c/ag Caixa 1 8 65,00 520,00

64 Fio de sutura nyion 4.0 c/ag Caixa í 8 65,00 ^520,00

65 Fio dentai 100 mts Unidade 1 70 10,83 g#758A0
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66 Fio dental 500 mts Unidade 5 37,^9 187,45

67 Fixador p/ raio x Unidade 3 41,40 124,20

68 Flúor gel acidulado Unidade 25 18,33 458,25

69 Flúor verniz vidro Unidade 3 38,21 114,63

70 Fórceps n 150 Unidade 2 120,00 240,00

71 Fórceps n 151 Unidade 2 120,00 240,00

72 Fórceps n 16 Unidade 2 120,00 240,00

73 Fórceps n 17 Unidade 2 120,00 240,00

74 Fórceps n 18L Unidade 2 120,00 240,00

75 Fórceps n 18R Unidade 2 120,00 240,00

76 Fórceps n 65 Unidade 2 120,00 240,00

77 Fórceps n 69 Unidade 2 120,00 240,00

78 Germi rio lOOOmI vidro Unidade 25 21,99 549,75

79 Gorro c/lOO Pacote 25 44,23 1.105,75

80 Grau cirúrgico lOOm Unidade 10 80,00 800,00

81 Hemostop lOmI vd Unidade 4 57,98 231,92

82 Irm líquido vd KIT Unidade 2 190,00 380,00

83 Irm pó vd Unidade 2 109,63 219,26

84 Kit de extração a traumático (Marca Máximos) Unidade 1 474,90 474,90

85 Kit Disco soiflex Unidade 3 70,47 211,41

86 Kit extração raiz residual (Marca THIMON) Unidade 1 463,|5 463,45

87 Kit p/ acabamento grana extrafina Unidade 2 152,00 304,00

88 Kit p/ acabamento grana fina Unidade 1 152,00 152,00

89 Lâmina de bisturi n® 12 Caixa 10 60,00 600,00

90 Lâmina de bisturi ns 15 Caixa 10 60,Ò0 600,00

91 Luva cirúrgica n6,5 Unidade 50 2,50 125,00

92 Luva cirúrgica n7 Unidade 100 2,50 250,00

93 Luva p/ procedimento tam. M c/lOO Caixa 15 35,Ò0 525,00

94 Luva p/ procedimento tam. P c/100 Caixa 15 35.Ò0 525,00

95 Luva p/ procedimento tam. PR c/100 Caixa 15 35,00 525,00

96 Mandril (compatível com o disco) Unidade 6 6,^3 37,98

97 Mascara descartável c/elástico c/50 Caixa 75 22,00 1.650,00

98 Matriz de aço 0,5mm Caixa 30 5,í)0 150,00

99 Matriz de aço 0,7mm Caixa 30 3,93 114,90

100 Matriz seccional Caixa 1 421,08 421,08

101 Óculos de proteção Unidade '6 9,50 57,00

102 Óleo lubrificante p/ motor de alta rotação Litro 2 48,00 96,00

103 Óleo lubrificante p/ motor de baixa rotação Litro 2 48,00 96,00

104 Pedra de arkança Unidade 3 65,âl 195,93

105 Pedra pomes Frasco 5 19,^6 98,30
106 Periotomo flexível (Marca Máximos) Unidade '2 202,34 404,68

107 Pinça clínica Unidade i6 39,73 238,38

108 Pincel cosmdent Unidade I3 160,55 481,65

109 Ponta de ultrassom Unidade i2 383,01 766,02

110 Propé Pacote [6 24,50 147,00

111 Removedor de manchas vd Unidade l3 43,48 130,44

112 Resina Bulkfill (Marca Opailis) Unidade 11 233,t)7 233,07

113 Resina cor Al (Marca 3M) Unidade I2 83,00 166,00

114 Resina cor A2 (Marca 3M) Unidade l2 83,00 166,00

115 Resina cor A3 (Marca 3M) Unidade 12 83,00 166,00

*116 Resina cor A3.5 (Marca 3M) Unidade |2 83,00/ 166,00
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117 Resina cor A4 (Marca 3M) Unidade 2 83^0 166.00

118 Resina cor opaco dentina universal (Marca 3M} Unidade 2 144,d0 288,00

119 Resina flow cor Al (Marca 3M) Unidade 1 233,07 233,07

120 Resina flow cor A2 (Marca 3M) Unidade 1 233,07 233,07

121 Resina flow cor A3 (Marca 3M) Unidade 1 233,07 233,07

122 Resina flow cor A3.5 (Marca 3M) Unidade 1 233,07 233,07

123 Revelador p/ raio x Unidade 2 41,40 82,80

124 Seladora Unidade 1 280,00 280,00

125 Selantefoto frc c/5ml Frasco 4 52,l2 208,48

126 Sindesmoto Unidade 6 42,48 254,88

127 Sugador cirúrgico desc. c/20 Pacote 3 39,80 119,40

128 Sugador desc. c/ 40 Pacote 15 19,90 298,50

129 Taça de borracha Unidade 15 3,33 49,95

130 Tira de aço lixa p/amalgama 4mm c/12 Caixa 10 34,07 340,70

131 Tira de lixa p/ acabamento de resina c/150 Caixa 3 34,07 102,21

132 Tira de poliéster Caixa 6 17,74 106,44

133 Tiras de matriz 05 Pacote 6 5,00 30,00

134 Tiras de matriz 07 Pacote 10 3,83 38,30

VALOR TOTAL RS 39.220,57

\  J . ■ MEDlGAMÉNtOS ÕDÒNtOLÓGICÒ ■ f;;.

ITEM -  - descrição UNIDADE QUANT.
VALÒR ÉMrRS'\ t"

UNITÁRIO . tgtaCV

135
Anestésico lidocaína c/epinefrína tubete de vidro

(marca Citanest)
Caixa 3

1
110,00 330,00

136
Anestésico priiocaina c/felipressina 3% tubete de
vidro

Caixa 2 132,jl3 264,86

137 Anestésico tópico Unidade 10 12,00 120,00

138 Bicarbonato de sódio p/ profilaxia 200g Pacote 6 26,32 157,92

139 Hidróxido de cálcio p.a Caixa 5 15,jí9 77,45

140 Hidróxido de cálcio pasta/pasta Caixa 3 71,50 214,50

141 Pasta profílática Unidade 10 16,fe6 166,60

142 Pastilha de flúor Unidade 100 o.Ss 38,00

VALOR TOTAL R$ 1.369,33

3 Fiscalização^

n adotadas as

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
2.1 Além das obrigações elencadas no instrumento convocatório e resultantes da observância da

Lei Federal ns 14.133/21, são obrigações da CONTRATADA; j
a) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre

o seu bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em confornjiidade com a
proposta apresentada e nas orientações do Fiscal de Contrato, observando sempre os

critérios de qualidade dos produtos; ;
b) Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através d

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que seja

providências de regularização necessárias; |
c) Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor|do objeto destb contratação;
d) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto c

competentes, necessários à execução do contrato;
e) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidarn ou venham a

incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem

s repartições
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como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relatil)às ao objeto
do contrato;

f) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade
para quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham cometer no desemp|enho de suas
funções, obrigando-se a indenizar a Contratante, por todos os danos e prejuízos que
eventualmente ocasionarem;

g) Credenciar um preposto, aceito pela administração do Contratante, para representá-lo
permanentemente, durante o período de vigência deste Contrato, com a incumbência de
resolver todos os assuntos relativos à execução do mesmo;

h} Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo
Fiscal de Contrato na execução do mesmo;

i) Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à
Contratante ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, bem como em
caso de acidentes que possam ser vítimas seus empregados, durante a prestação dos
serviços;

j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem prévia autorização,
por escrito, da Contratante;

k) Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de jistificação por
parte desta, qualquer empregado ou preposto, cuja atuação oucomportamen o seja julgado
prejudicial, inconveniente ou insatisfatório ao fornecimento;

I) Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mai) para relatar
ocorrências e facilitar contatos entre o Fiscal de Contrato e o preposto da Contratada;

m) Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e seguros,
referente aos seus empregados;

n) Comprovar que a empresa está em dia com suas obrigações trabalhistas e fiscais;

2.2 Além das obrigações elencadas no Instrumento Convocatório e resultantes da observância da
Lei Federal ns 14.133/21, são obrigações da CONTRATANTE.

a) Cumprirtodos os compromissos financeiros assumidos com a contratada;
b) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no

cumprimento deste Contrato;

c) Notificar a contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer
débitos de sua responsabilidade;

d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimp emento;

s e normas o

^sentaçâo de

CLAUSULA TERCEIRA - FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO
3.1 Quando do início da entrega, caso haja dúvidas em relação às especificaçõi

município de Montes Altos poderá solicitar da adjudicatária a apr
esclarecimentos pertinentes ao objeto licitado, comprovando que ela atende todas as

exigências legais e especificações solicitadas no Instrumento Convocatório.
3.2 O prazo para a retirada da Ordem de fornecimento/Nota de Empenho será de até 05 (cinco)

dias úteis, contados da convocação da licitante. |
3.3 Para fins de cumprimento do art. 117 da Lei ns 14.133/21, o Contratante designará, por meio

de portaria, um servidor como responsável para acompanhamento e fiscalização deste

os respectivos

5sidiá-los com

Contrato, conforme requisitos estabelecidos no art. 75 da mesma Lei ou pe

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-ios e su

informações pertinentes a essa atribuição:

-3t3t4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas!; rências
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relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados.

3.3.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do rjepresentante
deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 O valor global do presente contrato importa em R$ 40.589,90 (quarenta mil, quinhentos e
o período daoitenta e nove reais e noventa centavos), fixo e irreajustável durante todo

vigência do contrato.

4.1.1 Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordens bancárias
e/ou créditos em conta corrente, sendo creditada em nome da contratada no banco a
ser indicado pela contratante, em até 30 (trinta) dias após a emipão da Nota
Fiscal/Fatura juntamente com a comprovação de execução dos serviços, desde que
não haja pendência a serem regularizada pela Contratada; mediante apresentação dos
seguintes documentos:

a) Ofício solicitando pagamento dos serviços prestados;
Ordem de Serviços;

Nota Fiscal/Fatura;

Cópia da Nota de Empenho, e

Documentos que comprove a regularidade fiscal e trabalhista da C

Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e
Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinentes, /^s notas fiscais
que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu vencimento
ocorrerá em 10 (dez) dias após a data de sua apresentação válida.

Se, por ocasião da Contratação, as certidões de regularidade jde débito da
Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional estiverem com os prados de validade
vencidos, o órgão llcitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de

b)

c)

d)
e)

4.1.2

Dntratada.

4.1.3

informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os

B devidamente

nformações a

4.2

4.3

documentos passíveis de obtenção portais meios, salvo impossibilidad
justificada.

4.1.4 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de
Adjudicatária será notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, a comprovar a sua
situação de regularidade de que trata o subitem anterior mediante i apresentação
das certidões respectivas, com prazos com prazos de validade em vigência, sob pena
de a contratação não se realizar.

A(s) nota(s) fiscal (is) será (âo) conferida(s) e atestada(s) pelo [responsável designado para o
acompanhamento e fiscalização dos serviços. '

Ocorrendo atraso no pagamento a Adjudicatária fará jus a juros de mora de O5% ao mês pro

rata die, da data de vencimento da obrigação até a do efetivo pagamento.

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE:

5.1 O valor dos serviços objeto deste Contrato durante sua vigência não sofrerá reajuste
consoante dispõem as Leis n^s 7.730/89 e 10.192, de 14/02/2001;
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cidade de 12

devidamente

1  X

5.2 Os preços Iniciais do Contrato somente poderão ser reajustados! após a period
(doze) meses, conforme dispõe a Lei n.9 10.192, de 14/02/2001 e desde que
comprovada a variação dos custos dos preços contratados;

5.3 Decorridos os 12 (doze) meses os preços contratuais, poderão ser reajustadojs pelo índice
Nacional de Preço ao Consumidor - INPC divulgado pelo IBGE tendo como mês base o mês
da apresentação da Proposta, nos termos do art.S^ § 1^ da Lei n.s 10.192, de l|l/02/Ül;

5.4 O reajuste a que se refere esta Cláusula será requisitado pela Contratada, observadas as
normas estabelecidas neste Contrato e na Lei n.5 10.192, de 14/02/2001, e, se concedido

mediante Aditamento ao Contrato.

5.5 Em caso de redução nos preços dos serviços, a contratada fica obrigada a
município o mesmo percentual de desconto.

repassar ao

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2022, cortados a partir
da data de sua assinatura do termo de contrato, desde que posterior à data de Dublícaçâo do
extrato deste instrumento na Imprensa Oficial do Município, caso posterior à data
convencionada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
7.1 As despesas decorrentes do presente processo que estão alocados pas seguintes

dotações orçamentárias:

ORGAO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL

ELEMENTO DE DESPESA

lO-MONTES ALTOS - FMS

lO-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.0210.2-038 - Manutenção e Funclonamepto da
Atenção Básica.

3.3.90.30 - Material de Consumo

CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES:
8.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações

previstas no Art. 155 da Lei 14.133, de 2021, quais sejam;

8.1.1 Dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adrpinistração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3 Dar causa à Inexecução total do contrato;

8.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

8.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade da sua proposta;
8.1.7

8.1.8

8.1.9

8.1.10

3jeto da licitação sem motivoEnsejar o retardamento da execução ou da entrega do o

justificado;

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato
Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

para o certam

c

e ou prestar

ontrato;

Avenida Fabríclo Ferraz, n** 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.qov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS
CNPJ 06.759.104/0001-60

8.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a dec!araçãO| falsa quanto
às condições de participação, quanto ao enquadramento como IVIE/EPP cju ao conluio
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa;

8.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

8.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n® 12.846, de is de agosto de 2013;
8.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subite^s anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sarições;
a) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8 1.10.
b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública di eta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos
casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Termo de referência, quando não se justificar a

imposição de penalidade mais grave.

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o riisponsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que

imposição da penalidade mais grave;

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

8.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas

e orientações dos órgãos de controle;

8.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação, em hipótese alguma,
exime a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

justifiquem a

ca de infração
o ato lesivo à

administrativos

8.7 Se, durante o processo de aplicação da penalidade, houver indícios de .prát
administrativa tipificada pela Lei n^ 12.846, de 19 de agosto de 2013, com
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo í
necessárias à apuração de responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre eventual instauração
de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -j PAR.

8.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não considei^adas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n^ 12.846, de 19 de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração ̂Pública Federai
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem participação de agente
público.

8.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo, que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário.

Avenida Fabrício Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000. ̂
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observando-se o procedimento previsto em Lei n^ 14.133, de 2021, e subsidiaric
ns 9.784, de 1999. '

8.11 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas
este Aviso.

mente na Lei

nos anexos a

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
9.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido;
9.1.1 Por ato unilateral e escrito pela Administração, nas situações previstas nos ncisos I a IX o

art. 137 da Lei 14.133, de 2021, e com conseqüências indicadas pelo art. 137 da mesma
Lei.

9.2 Os casos de rescisão contratual são formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o

direito à previa e ampla defesa.
9.3 A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 137 da Lei 14.133, de 2021.
9.4 O termo da rescisão, sempre que possível, será precedido.
9.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
9.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
9.4.3 Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO
10.1 Dentro do prazo legal, contado de sua assinatura, a contratante providenciará a

publicação de resumo deste Contrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS
11.1 Os valores devidos à contratada serão pagos em moeda corrente do país, considerando o

efetivo pagamento a data da ordem de pagamento efetuada ao estabelecirriento bancário
pela contratante, no caso de vir a ser adotado o pagamento por ordem bancária ou o crédito
em conta corrente.

11.2 A contratante designará um servidor qualificado, para exercer a fiscjlização deste
Contrato, obrigando-se a contratada a acolher e cumprir de imediato as recomendações
determinadas.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS
12.1 Constituem parte integrante deste Contrato, Independentemente de transcrição, o

Instrumento Convocatório da Dispensa 014/2022, os documentos relacionados na fase de
habilitação, a proposta apresentada pela contratada, e demais documentos que integram o
processo licitatório.

Parágrafo único - havendo divergências entre disposições contidas nos documentos referidos no
item anterior desta clausula, de natureza técnica, e as disposições deste contrato, prevalecerão
aquelas sobre estas, salvo na ocorrência de erros serviços, quando serão adotadas ks providências
necessárias as providências necessárias às correções.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Altos, Estado de Maranhão, para dirimir

questões oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais

privilegiado que seja.

Avenida Fabricio Ferraz, n" 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-009r
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E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual tec r e forma, as
quais foram ildas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.

MONTES ALTOS (MA), 13 de maio de 2022.

YV1

r

INICÍPIO DE MONTES ALTOS

Domingos Pinheiro Cirqueira
Prefeito Municipal

Contratante

IJjA^

-2C
José Garibaldi Ferraz de Souza II

Secretário Municipal de Saúde
Contratante

HOSPITALIA

DISTRIBUIDORA DE

Assinado de forma

digital por HOSPITALIA
DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS medicamentos

EIRELI:1991715400

0170
Dados: 2022.05.17

10:28:42

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - EPP

CNPJ n^. 19.917.154/0001-70

Contratada

T^MUNHAS; a ^ ̂

CPFNS:0(2^-Í^3'4|5-01
a

-03'00'

m£í

CPFNeg,2i 0,56.
tifliDu'

Avenida Fabríclo Ferraz, n" 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP; 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.Qov.br



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

ORDEM DE FORNECIMENTO |

À empresa
H05PITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - EPP

Endereço: Rua Piauí, ns 217, letra A, Centro, em Imperatriz - MA.

Conforme procedimento llcitatório em epígrafe, e conseqüente Terjmo de Adjudicação e
Homologação, autoriza-se os fornecimentos de materiais e medicamentos odontológicos, para atender as

necessidades do município de Montes Altos - MA, nos termos e condições do CONTrIatO N® 001/2022-DLNS
014/2022, resultante do DISPENSA DE LICITAÇÃO 014.2022 desta administração. pONFORME QUADRO A
SEGUIR:

\  ' MATÉRiÀISpyDGNTOLÓGleO /Pfe ^ '  ' • • . f '•••!' •'

ITÉMt UI^IDÀDE QUANT.,'
■ vàloreívírS:^'

JNITÁRIO TOTAL ̂ •

01 Abridor de boca abritec c/2 ad-inf jg Caixa 10 20,58 205,80

02 Ácido fcsfórico 37% (seringa) Unidade 15 13,33 199,95

03 Adesivo foto 5ml (Marca 3M) Unidade 2 333,20 666,40

04 Água oxigenada 1 litro Frasco 2 15,00 30,00

05 Agulha gengivai 27gr-longa Caixa 4 75,00 300,00

06 Agulha gengivai BOgr-curta Caixa 4 75,00 300,00

07 Agulha gengivai 30gr - extra curta Caixa' 4 75,00 300.00

08 Alavanca apical 302 Unidade 3 90,13 270,39

09 Alavanca apical 303 Unidade 3 90,13 270,39

10 Alavanca reta Unidade 3 90,13 270,39

11 Alavanca reta Infantil Unidade 3 90,13 270,39

12 Alavanca Seldím DIREITA IR Unidade 3 95,80 287,40

13 Alavanca Seldím ESQUERDO IL Unidade 3 95,80 287,40

14 Alavanca Seldim RETA 2 ADULTO Unidade 3 95,80 287,40

15 Álcool 70% c/12 Caixa 5 162,00 810,00

16 Algodão em rolo - dental Pacote 30 5,75 172,50

17 Alveolitem Frasco' 3 85,00 255.00

18 Antisséptico bucal frc c/lOOOmI Frasco 10 55,48 554,80

19 Babador impermeável pct c/100 Pacote 10 49,06 490,60

20 Breca carbide cirúrgica n 04 hl 25mm Unidade 10 32,99 329,90

21 Broca diamantada 1011 Unidade 20 7,00 140,00

22 Broca diamantada 1012 Unidade 20 7,00 140,00

23 Broca diamantada 1013 Unidade 20 7,00 140,00

24 Breca diamantada 1014 Unidade 20 7,00 140,00

25 Broca diamantada 1015 Unidade 20 7,00 140,00

26 Broca diamantada 1016 Unidade 20 7,00 140,00

27 Broca diamantada 1032 Unidade 20 7,00 140,00

28 Broca diamantada 1034 Unidade 20 7,00 140,00

29 Broca diamantada 1091 Unidade 20 7,00 140,00

30 Broca diamantada 1092 Unidade 20 7,00 140,00

31 Broca diamantada 1093 Unidade 20 7,00 140,00

32 Broca diamantada 1190F Unidade 20 7,00 140,00

33 Broca diamantada 2068 Unidade 20 7,00 140,00

34 Broca diamantada 2135F Unidade 20 7,00 140,00

35 Broca diamantada 2667 Unidade 20 7,00 140,00

36 Broca diamantada 3118F Unidade 20 7,00 140,00

37 Broca diamantada 3168F Unidade 20 7,00 140,00

38 Broca diamantada 3195FF Unidade 20 7,00 140,00
39 Cabo de bisturi Unidade 10 !  25,16 251,60

40 Caneta de alta rotação Unidade 1 1.300,00 1.300,00
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41 Caneta de baixa rotação Unidade' 1 1.300,00 1.300,00

42 Cariostático Frasco 3 57,54 172,62

43 Seringa carpule Unidade 2 116,62 233,24

44 Clorexidina 0,2 líq 2C0m] vidro Unidade 4 36,49 145,96

45 Colher de dentina 17 Unidade 6 33,57 201,42

46 Colher de dentina 18 Unidade 6 33,57 201,42

47 Colher de dentina 19 Unidade 6 33,57 201,42

48 Colher de dentina 20 Unidade 6 33,57 201,42

49 Coltosol Unidade 6 24,16 144,96

50 Compressa de Gaze Pacote 25 19,50 487,50

51 Creme dental infantil Unidade 150 5,20 780,00

52 Cunha de madeira Caixa 2 42,00 84,00

53 Escova de robson Unidade 200 3,92 784,00

54 Espátula para resina suprafll 1/2 Unidade 2 90,00 180,00

55 Espátula para resina suprafll 01 Unidade 2 90,00 180,00

56 Espelho clínico Unidade 15 11,25 168,75

57 CABO DE ESPELHO EM AÇO Unidade 15 11,66 174,90

58 Esponja defibrina Caixa 2 95,00 190,00

59 Eugenol líquido Frasco 2 35,82 71,64

60 Eugenolpó Frasco 2 15,83 31,66

61 Filme PVC Unidade 25 13,87 346,75

62 Filme radiográfico c/150 cx Caixa 1 383,16 383,16

63 Fio de sutura nylon 3.0 c/ag Caixa 8 65,00 520,00

64 Fio de sutura nylon 4.0 c/ag Caixa 8 65,00 520,00

65 Fio dental 100 mts Unidade 70 10,83 758,10

66 Fio dental 500 mts Unidade 5 37,49 187,45

67 Fixador p/ raio x Unidade 3 41,40 124,20

68 Flúor gel aciduiado Unidade 25 18,33 458,25

69 Flúor verniz vidro Unidade 3 38,21 114,63

70 Fórceps n 150 Unidade 2 120,00 240,00

71 Fórceps n 151 Unidade 2 1  120,00 240,00

72 Fórceps n 16 Unidade 2 120,00 240,00

73 Fórceps n 17 Unidade 2 120,00 240,00

74 Fórceps n 18L Unidade 2 120,00 240,00

75 Fórceps n 18R Unidade 2 120,00 240,00

76 Fórceps n 65 Unidade 2 120,00 240,00

77 Fórceps n 69 Unidade 2 120,00 240,00

78 Germi rio lOOOmI vidro Unidade 25 21,99 549,75

79 Gorro c/100 Pacote 25 44,23 1.105,75

80 Grau cirúrgico lOOm Unidade 10 80,00 800,00

81 Hemostop lOmI vd Unidade 4 57,98 231,92

82 Irm líquido vd KIT Unidade 2 190,00 380,00

83 Irm pó vd Unidade 2 109,63 219,26

84 Kit de extração a traumático (Marca Máximos) Unidade 1 474,90 474,90

85 Kit Disco soiflex Unidade 3 70,47 211,41

86 Kit extração raiz residual (Marca THIMON) Unidade 1 463,45 463,45

87 Kit p/ acabamento grana extrafina Unidade 2 152,00 304,00

88 Kit p/ acabamento grana fina Unidade 1 152,00 152,00

89 Lâmina de bisturi ns 12 Caixa 10 60,00 600,00

90 Lâmina de bisturi n? 15 Caixa' 10 60,00 600,00

91 Luva cirúrgica n6,5 Unidade 50 2,50 125,00

92 Luva cirúrgica n7 Unidade 100 2,50 250,00

93 Luva p/ procedimento tam. M c/100 Caixa 15 35,00 525,00

94 Luva p/ procedimento tam. P c/100 Caixa! 15 35,00 525,00

95 Luva p/ procedimento tam. PP c/100 Caixa 15 35,00 525,00

96 Mandrii (compatível com o disco) Unidade 6 !  6,33 37,98

Avenida Fabrício Ferraz, n** 192, Centro. Montes A(tos/MA- CEP: 65.936-000.
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97 Máscara descartável c/elástico c/50 Caixa 75 22,00 1.650,00

98 Matriz de aço 0,5mm Caixa 30 5,00 150,00

99 Matriz de aço 0,7mm Caixa 30 3,83 114,90

100 Matriz seccional Caixa 1 421,08 421,08

101 -Ócuios de proteção Unidade 6 9,50 57,00

102 Óleo lubrificante p/ motor de alta rotação Litro 2 48,00 96,00

103 Óleo lubrificante p/ motor de baixa rotação Litro 2 48,00 96,00

104 Pedra de arkança Unidade 3 65,31 195,93

105 Pedra pomes Frasco 5 19,66 98,30

106 Periotomo flexível (Marca Máximos) Unidade 2 202,34 404,68

107 Pinça clínica Unidade 6 39,73 238,38

108 Pincel cosmdent Unidade 3 160,55 481,65

109 Ponta de uitrassom Unidade 2 383,01 766,02

110 Propé Pacote 6 24,50 147,00

111 Removedor de manchas vd Unidade 3 43,48 130,44

112 Resina Bulkfill (Marca Opallis) Unidade 1 233,07 233,07

113 Resina cor Al (Marca 3M) Unidade 2 83,00 166,00

114 Resina cor A2 (Marca 3M) Unidade 2 83,00 166,00

115 Resina cor A3 (Marca 3M) Unidade 2 83,00 166,00

116 Resina cor A3.5 (Marca 3M) Unidade 2 83,00 166,00

117 Resina cor A4 (Marca 3M) Unidade 2 83,00 166,00

118 Resina cor opaco dentina universal (Marca 3M) Unidade 2 144,00 288,00

119 Resina fiow cor Al (Marca 3M) Unidade 1 233,07 233,07

120 Resina fiow cor A2 (Marca 3M) Unidade 1 233,07 233,07

121 Resina fiow cor A3 (Marca SM) Unidade 1 233,07 233,07

122 Resina fiow cor A3.5 (Marca 3M) Unidade 1 233,07 233,07

123 Revelador p/ raio x Unidade 2 41,40 82,80

124 Seladora Unidade 1 280,00 280.00

125 Selante foto frc c/ 5ml Frasco 4 52,12 208,48

126 Sindesmoto Unidade 6 42,48 254,88

127 Sugador cirúrgico desc. c/ 20 Pacote 3 39,80 119,40

128 Sugadordesc. c/40 Pacote 15 19,90 298,50

129 Taça de borracha Unidade 15 3,33 49,95

130 Tira de aço lixa p/amalgama 4mm c/12 Caixa: 10 34,07 340,70

131 Tira de lixa p/ acabamento de resina c/150 Caixa! 3 34,07 102,21

132 Tira de poiiéster Caixa. 6 17,74 106,44

133 Tiras de matriz OS Pacote 6 5,00 30,00

134 Tiras de matriz 07 Pacote 10 3,83 38,30

VALOR TOTAL RS 39.220,57

-  MEDICAMENTOS OPONTOLÓGICO " C ! t' • ;•

;ITEM -  - DESCRIÇÃO , UNIDADE - ■'gÜÁNT.,' VALOR EM RS ' " '
Unitário TOTAL" '

135
Anestésico lidocaína c/epinefrina tubete de vidro (marca
Citanest) Caixa 3 110,00 330,00

136 Anestésico prilocaina c/felipressina 3% tubete de vidro Caixa. 2 132,43 264,86
137 Anestésico tópico Unidade 10 12,00 120,00
138 Bicarbonato de sódio p/ profilaxia 200g Pacote 6 26,32 157,92
139 Hidróxido de cálcio p.a Caixa 1 5 15,49 77.45
140 Hidróxido de cálcio pasta/pasta Caixa 1 3 71,50 214,50
141 Pasta profilática Unidade 10 16,66 166,60
142 Pastilha de flúor Unidade 100 0,38 38,00

VALOR TOTAL R$ 1.369,33

Avenida Fabrícío Ferraz, n° 192, Centro. Montes Altos/MA - C
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GarfBaldi Ferraz de Souza

Secretário Municipal de Saúde

Recebido e ciente em ./ /.

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI • EPP

CNPJ; 19.917.154/0001-70

HOSPITALIA

DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS

Assinado de forma digital por
HOSPITALIA DISTRIBUIDORA

DE MEDICAMENTOS

E1RELI;19917154000170

EIRELhI 991 71540001 Dados: 2022.05.17 10:29:21

70 -03'00'
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AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N° 001/2022-DLN"

014/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO N°

001'2022-DLN'' 014/2022. PARTES: MUNICÍPIO DE

MONTES ALTOS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE E A EMPPvESA: HOSPITALIA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRBLI - EPP

-CNPJN" 19.917.154/0001-70. OBJETO: fornecimentos

dc materiais e medicamentos odontológicos, para atender as
/

necessidades do município de Montes Altos — MA. DATA

DO CONTRATO: 13/05/2022 - VIGÊNCIA: 31/12/2022.

VALOR TOTAL: R$ 40.589,90 (quarenta mil, quinhentos

e oitenta e nove reais e noventa centavos). DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 10 - Montes Altos - FMS;
lO-FUNDOMUNICIPALDE SAÚDE; 10.302.0210.2-038

- Manutenção e Funcionamento da Atenção Básica;

3.3.90.30 - Material de Consumo. DOMINGOS PINHEIRO

CIRQUEIRA - Prefeito Municipal. MONTES ALTOS -

.MA. 13 dc maio de 2022.

Publicado por: Valdcir Morais da Silva

Código iileiuificiidor: jeRük\v9hav20220517140529

EXTRATO DE CONTRATO N" 002/2022-DLN''

014/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS.

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO N"

002/2022-DLN® 014/2022. PARTES: MUNICÍPIO DE

MONTES ALTOS ATRAVÉS DO FUNDO MUNICIPAL

DE SAÚDE E A EMPRESA: HOSPITALIA

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - EPP

- CNPJ N® 19.917.154/0001-70. OBJETO: fornecimentos

de equipamentos odontológicos, para atender as

necessidades do município de Montes Altos — MA. DATA

DO CONTRATO: 13/05/2032 - VIGÊNCIA; 31/12/2022.

VALOR TOTAL: R$ 4.056,25 (quatro mil, cinqüenta e seis

reais e vinte e cinco centavos). DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA; 10 - Montes Altos - FMS;

10-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; 10.302.0210.2-038

- ManLilençào c Funcionamento da Atenção Básica;

4.4.90.52 - Equipamentos e '^'afèrial•fv.;I^Iern\nnen te.
DOMINGOS PINHEIRO CIRC^LfEIRA'^ ~ Prclcilo

13Mejnak> de 2022.

Publicado >or; Valdcir Morais da Silva

Código identitlcador: Iiii8kfxdnid2022n5l7l4050!

Municipal. MONTES ALTOS -

AVISO DE LICITAÇÃO

ONTES ALTOS (MA)

PREGÃO ELETRÔNICO N® 005/2022 -

REPUBLICAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE M

AVISO DE LICITAÇÃO - REPUÉLICAÇÃO PREGÃO

ELETRÔNICO N® 005/2022 A p|efeitura Municipal de
Montes Altos (MA) toma público para conhecimento dos
interessados, a realização de procedimento dc licitação na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N®004/2022, do lipo

MENOR PREÇO' POR ITEM. q

Registro de Preços para con

especializada para recuperação da

da malha viária do Município de

conforme especificações consuin

anexos. ABERTUR.^ DA SESSÃC

e vinte minutos) do dia 27 de maio

ELETRÔNICO; www.licitanei.coi

anexos estão à disposição dos

www.montesaltos.ma.gov.br ou

Municipal de Montes Altos (M

consultados gratuitamente ou

pagamento no valor dc R$ 20,00

ue tem como objeto:

ratação de empresa

pavimentação asfálíica

Montes Altos - M.A

es no Edital c seus

: 08h20min (oito lioras

de 2022. ENDEREÇO

n.br. O Edital e seus

interessados no site

sede da Prefeitura

\), onde poderão ser

obtidos mediante o

vinte reais) através de

Documento de Arrecadação Municipal - DAM. cm dias

úteis, no horário das 081i às 12i. MONTES ALTOS -

Maranhão 12/05/2022. Domingo^ Pinheiro Cirqueira -
Prefeito.

Publicadil por VaUloir Morais da Silva

Códiiío identificador: rsqgmvvfgh20220517140508

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a

' Medida Provisória N® 2.200'2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 2/3
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO

À empresa
HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - EPP

Endereço: Rua Piaui, n° 217, Letra A - Centro - Imperatriz MA

Prezado Representante,

O Município de Montes Altos/MA, através do Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais
CONVOCA a empresa HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - EPP

estabelecida Rua Piaui, n° 217, Letra A - Centro - Imperatriz MA, inscrila no CNPJ n°
19.917.154/0001-70, para assinatura do CONTRATO N" 002/2022-DL N" 014/2022, decorrente da
licitação na modalidade Dispensa de Licitação N° 014/2022, Processo Administ "ativo 027/2022,
objetivando a contratação de empresa especializada para fornecimentos d í equipamentos
odontológicos, para atender as necessidades do município de Montes Altos - MA.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço

Montes Altos - MA, em 13 de maio de 2022.

Domingos Rinheiro Cirqueira
Prefeito Municipal

Ciente em:

HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - EPP
CNPJ: 19.917.154/0001-70

HOSPITALIA
C Assinado de forma

digital por HOSPITALIA
Dlb! KIBUIDORA DE DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS/^edícamentos
EÍREL!:199171 7154000170
ni7n '/ Dados: 2022.05.17

10:29:49-03'00'

Avenida Fabrício Ferraz, n° 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.oov.br
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CONTRATO 002/2022-DL NS 014/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 027/2022

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI

FAZEM, DE UM LADO, COMO CONjrRATANTE, O
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, DO OUTRO, COMO
CONTRATADA A EMPRESA | HOSPITALIA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - EPP.

Ao(s) 13 dias do mês de maio do ano de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS - MA, através
do Fundo Municipal de Saúde, com sede na Avenida Fabricio Ferraz, s/n, Centro, CEP: 55.936|üG0 na cidade
de Montes Altos /Estado Maranhão, inscrito no CNPJ sob o ns 11.753.150/0001-92, neste ato representado

dentidade n^

o Senhor José

pelo Prefeito Municipal, o Sr. Domingos Pinheiro Cirqueira, portador ,da Cédula de
021127382002-5 SSP/MA e do CPF n® 436.369.693-15 e pelo Secretário Municipal de Saúde,
Garibaldi Ferraz de Souza II, portador do R6 n^. 40309095-4 SSP/MA e CPF ns. 852.899.063-04, doravante
denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS EIRELI - EPP inscrita no CNPJ/MF sob o nS 19.917.154/0001-70, com sede n i Rua Piaui, n^
217, letra A, Centro, em Imperatriz - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada
pelo(a) Sr. Matheus de Castro Feitosa, portador(a) da Carteira de Identidade ne 034437442007-4 SSP/MA e
CPF nô 046.321.483-85, tendo em vista o que consta no Processo n® 027/2022 e em observância às

disposições da Lei Federal n^ 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais legislajção correlata,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO |n9 014/2022,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto destes fornecimentos de equipamentos odontológicos, para atender as necessidades
do município de Montes Altos - MA, conforme da DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 014/2022 e de acordo
com a planilha abaixo:

.ITEM , DESCRIÇÃO ,v .UNIDADE QUANT.
.  : r, valorem RS'

^ • UNITÁRIO - ■  ; TOTAL

01 Aparelho de ultrassom e jato de bicarbonato Unidade 1 3.700,00 3.700,00
02 Microbrush retangular c/100 Caixa 15 23,75 356,25

Valor total R$ 4.056,25

CIAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
2.1 Além das obrigações elencadas no instrumento convocatório e resultantes da observância da Lei

Federal n2 14.133/21, são obrigações da CONTRATADA:
a) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando «empre o seu

bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada

b)

c)

d)

e)

f)

e nas orientações do Fiscal de Contrato, observando sempre os critérios de qualidade d 3S produtos;
Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscaliza ;Ío, qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejarh adotadas as previdências de
regularização necessárias; j
Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto desta contrat 3ção;
Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto' às repartições :ompetentes,
necessários à execução do contrato;
Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou verham a incidir
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presentejcontrato, bem como observar
e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato;
Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para
quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham cometer no desempenho de suas funções.

Avenida Fabricio Ferraz, n*' 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.aov.br
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indenizar a Contratante, por todos os danos e prejuízos que eventualmente

representá-lo

pelo Fiscal de

r ocorrências

obrigando-se a

ocasionarem;

g) Credenciar um preposto, aceito pela administração do Contratante, para
permanentemente, durante o período de vigência deste Contrato, com a incumbência de resolver
todos os assuntos relativos à execução do mesmo;

h) Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou Irregularidades apontadas
Contrato na execução do mesmo;

I) Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados 'à Contratante
ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, bem como em caso de acidentes que
possam ser vitimas seus empregados, durante a prestação dos serviços; |

j) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem prévia autorização, por escrito,
da Contratante;

k) Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justificação por parte desta,
qualquer empregado ou preposto, cuja atuação ou comportamento seja julgado prejudicial,
inconveniente ou insatisfatório ao fornecimento;

I) Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para relat
e facilitar contatos entre o Fiscal de Contrato e o preposto da Contratada;

m) Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e segu os, referente
aos seus empregados;

n) Comprovar que a empresa está em dia com suas obrigações trabalhistas e fiscais;

2.2 Além das obrigações elencadas no Instrumento Convocatório e resultantes da obser\ância da Lei
Federal ns 14.133/21, são obrigações da CONTRATANTE.

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada;
b) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento

deste Contrato;

c) Notificar a contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos
de sua responsabilidade;

d) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;

CUUSULA TERCEIRA - FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO
3.1 Quando do início da entrega, caso haja dúvidas em relação às especificações e normas o município de

Montes Altos poderá solicitar da adjudicatária a apresentação de esclarecimentos pertinentes ao
objeto licitado, comprovando que ela atende todas as exigências legais e especificações solicitadas no
Instrumento Convocatório. 1
O prazo para a retirada da Ordem de fornecimento/Nota de Empenho será de até 05 (cinco) dias úteis,
contados da convocação da Ücitante. |
Para fins de cumprimento do art. 117 da Lei n^ 14.133/21, o Contratante designará, por meio de
portaria, um servidor como responsável para acompanhamento e fiscalização deste Contrato,
conforme requisitos estabelecidos no art. 72 da mesma Lei ou pelos respectivos substituto permitida
a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinertes a essa
atribuição:

3.3.1 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as Dcorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização
das faltas ou defeitos observados. | I
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas conveni sntes.

3.2

3.3

3.3.2

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1 O valor global do presente contrato importa em R$ 4.056,25 (quatro mil, cinqüenta e seis reais e vinte
e cinco centavos), fixo e irreajustável durante todo o período da vigência èo contrato.

Avenida Fabríclo Ferraz, n® 192, Centro. Montes Altos/MA-CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.aov.br
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4.1.1 Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordens bancárias e/ou
créditos em conta corrente, sendo creditada em nome da contratada no banco a ser indicado

pela contratante, em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal/Fatura juntamente com
a comprovação de execução dos serviços, desde que não haja pendência a sererp regularizada
pela Contratada; mediante apresentação dos seguintes documentos:
a) Ofício solicitando pagamento dos serviços prestados;
b) Ordem de Serviços;
c) Nota Fiscal/Fatura;

d) Cópia da Nota de Empenho, e
e) Documentos que comprove a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada.

4.1.2 Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e
Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinentes. As notW fiscais que
apresentarem Incorreções serão devolvidas à contratada e seu vencimento ocorrerá em 10

(dez) dias após a data de sua apresentação válida.

4.1.3 Se, por ocasião da Contratação, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária
perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS) e a Fazenda Nacional estiverem com os prazos de validade vencidos, o orgão llcitante
verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do
processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios,
salvo impossibilidade devidamente Justificada.

4.1.4 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será
notificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, a comprovar a sua situação de regularidade
de que trata o subitem anterior mediante a apresentação das certidões respectivas, com
prazos com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar.

4.2 A(s) nota(s) fiscal (is) será (ão) conferida(s)
acompanhamento e fiscalização dos serviços.

4.3 Ocorrendo atraso no pagamento a Adjudicatária fará jus a juros de mora de 0,5% ao mês
da data de vencimento da obrigação até a do efetivo pagamento.

e atestada(s) pelo responsável designado para o

pro rata die.

5.2

5.3

5.4

S.S

CUUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO REAJUSTE:

5.1 O valor dos serviços objeto deste Contrato durante sua vigência não sofrerá reajuste consoante
dispõem as Leis nSs 7.730/89 e 10.192, de 14/02/2001;
Os preços iniciais do Contrato somente poderão ser reajustados, após a periodicidade de 12 (doze)
meses, conforme dispõe a Lei n.s 10.192, de 14/02/2001 e desde que devidamente comprovada a
variação dos custos dos preços contratados;
Decorridos os 12 (doze) meses os preços contratuais, poderão ser reajustados pelo índice Nacional de
Preço ao Consumidor - INPC divulgado pelo IBGE tendo como mês base o mês da apresentação da
Proposta, nos termos do art.39 § 19 da Lei n.9 10.192, de 14/02/01;
O reajuste a que se refere esta Cláusula será requisitado pela Contratada, observadas as normas
estabelecidas neste Contrato e na Lei n.9 10.192, de 14/02/2001, e, se concedido mediante
Aditamento ao Contrato.

Em caso de redução nos preços dos serviços, a contratada fica obrigada a repassar ao Wiunicfpio o
mesmo percentual de desconto. '

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO
6.1 O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2022, contados a partir da data

de sua assinatura do termo de contrato, desde que posterior à data de publicação do e> trato deste
instrumento na Imprensa Oficiai do Município, caso posterior à data convencionada.

TsULA sétima - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:
7.1 As despesas decorrentes do presente processo que estão alocados nas seguintes dotações

orçamentárias: |

Avenida Fabríclo Ferraz, n" 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.aov.br
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ORGÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL

ELEMENTO DE DESPESA

lO-MONTES ALTOS - FMS

lO-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.0210.2-038 - Manutenção e Funcionamento dc
Básica.

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

Atenção

8.1.1

8.1.2

8.1.3

8.1.4

8.1.5

8.1.6

8.1.7

8.1.8

8.1.9

8.1.10

londições de

CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES:
8.1 Comete Infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das Infraçõe» previstas no

Art. 155 da Lei 14.133, de 2021, quais sejam; '
Dar causa à Inexecução parcial do contrato;
Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao Interesse coletivo;
Dar causa à Inexecução total do contrato;

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta;
Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1 Considera-se comportamento Inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou ao conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa;

8.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
8.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei ns 12.846, de 12 de agosto de 2013;
8.2 O fornecedor que cometer qualquer das Infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,

sem prejuízo da responsabilidade civll e criminal, às seguintes sanções; 1
a) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) Item(s) prejudlcado(s) pela conduta do

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.10.'
Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e Ind reta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos
subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Termo de referência, quando não se justificar a Inposição de
penalidade mais grave,

c) Declaração de Inidoneldade para licitar ou contratar, que Impedirá o responsável
contratar no âmbito da Administração Pública direta e Indireta de todos os entes

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos sub
8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a Imposição da penalidade mais grave;

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1 A natureza e a gravidade da Infração cometida;
8.3.2 As peculiaridades do caso concreto;
8.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

Os danos que dela provierem para a Administração Pública; ^
A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle; 1

8.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. | |

8.5 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação, em hipótese alguma, exime a
^^^^^^„.---<rtíngação de reparação integral do dano causado à Administração Pública'.

^ penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

4— Avenida Fabrício Ferraz, rf 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.aQv.br
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8.7 Se, durante o processo de aplicação da penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada peia Lei 12.846, de 12 de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativos necessárias à apuração de
responsabiiidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre eventual instauração de investigação ireliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

8.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas corro ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. , I

8.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pilblica Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem participação de agente público.

8.10A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, obsérvando-se o
procedimento previsto em Lei n® 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei ns 9.784, dé 1999.

8.11AS sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
9.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido;

9.1.1 Por ato unilaterai e escrito peia Administração, nas situações previstas nos incisos I a IX o art. 137

da Lei 14.133, de 2021, e com conseqüências indicadas pelo art. 137 da mesma Lei.
9.2 Os casos de rescisão contratual são formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à

previa e ampla defesa.

9.3 A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art.
137 da Lei 14.133, de 2021.

9.4 O termo da rescisão, sempre que possível, será precedido.
9.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
9.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

9.4.3 indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO
10.1 Dentro do prazo legai, contado de sua assinatura, a contratante providenciará a publicação de resumo

deste Contrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS
11.1 Os valores devidos à contratada serão pagos em moeda corrente do país, considerando o efetivo

pagamento a data da ordem de pagamento efetuada ao estabelecimento bancário peh contratante,
no caso de vir a ser adotado o pagamento por ordem bancária ou o crédito em conta corrente.

11.2 A contratante designará um servidor qualificado, para exercer a fiscalização deste Contrato, obrigando-
se a contratada a acolher e cumprir de imediato as recomendações determinadas.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS
12.1 Constituem parte integrante deste Contrato, Independentemente de transcrição, o Instrumento

Convocatório da Dispensa 014/2022, os documentos relacionados na fase de habilitação, a proposta
apresentada pela contratada, e demais documentos que integram o processo licitatório.

Parágrafo único — havendo divergências entre disposições contidas nos documentos referidos no item
anterior desta clausuia, de natureza técnica, e as disposições deste contrato, prevaiecerâo aquelas sobre
estas, salvo na ocorrência de erros serviços, quando serão adotadas as providências n'ecessárias as
providências necessárias às correções.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
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13.1Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Altos, Estado de Maranhão, para dirimir que; tões oriundas

deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as quais foram
lidas e assinadas peias partes contratantes, na presença de duas testemunhas.

MONTES ALTOS (MA), 13 de ínaio de 2022.

ÁJJU\P
INiClPIO DE MONTES ALTOS

Domingos Pinheiro Cirqueira

Prefeito Municipal

Contratante

Jos*é GaTibaidi Ferraz de^^a
Secretário Municipal de Saúde HOSPiTALIA (j S"fp°oíÓTr?AL,A

Contratante DISTRIBUIDORA t^DisrwBuiDORA de
MEDICAMENTOSPmedicamentos
EIREU:19917154pO-P'EU

0170

19917154000170

DadoT5022.05.17
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HOSPITALIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI - EPP

CNPJ n5.19.917.154/0001-70
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